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Recurso u"	 155 175 De Oficio e Voluntário

Matéria	 IRP.I e OUTRC) - ANO-CALENDÁRIO:2004

Acótdão n"	 I 07-09.448

Sessão de	 13 de agosto de 2008

Recorrentes 2" I1 IRMA/DR1-13EI,O HORIZONTE/M( e USINAS SIDERÚRGICAS DF
MINAS GERAIS 5 A - USIMINAS

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - 1RP

Exercício: 2003

Ementa: NULIDADE, INOCORRÊNCIA COMPREENSÃO
DOS FATOS .RESPEITO À AMPLA DEFESA.

- Demonstrado ter sido compreendido o lançamento e exercido o
amplo direito de defesa, não há que se falar em 'unidade do
lançamento..

PROCESSO DE. CONSULTA. NÁO INTERRUPC,',ÃO 1)0
PRAZO PRESCRICIONAE QUIINQIJENAL

- A formalização de processo de consulta não tem o condão de
postergar o prazo quinquenal para pedidos de restituição de
iributos

PEDIDOS DE: COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE. DE
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS VIGENTES

- Para o deferimento de pleitos compensatot ios, é mister a fiel
observância ao estipulado na Instrução Normativa vigente à
época do pedido

MULTAS DE OFÍCIO E ISOLADA CONCOMITÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

- Na esteira do entendimento da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, não é possível a cumulação de rnultas de oficio e isolada

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiada por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso, para excluir a multa isolada, vencidos os Conselheiros Luiz Martins Valero
e Jayme Tua' ez otto, e por unanimidade de votos, em negar provimento ao recluso de oficio,
nos termos do relatório e voto que passam a integra" o presente julgado
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MARCO 4 VINICIUS NEDER DE LIMA - Ptesidente

f)e-
SILVANA R.LS(. 1 NO GUERRA BARRETTO - Relatora

ADO	 • 9	 LU Ri

Participaram, da presente sessão de julgamento os Conselheiros: Marcos Vinici LIS Nedcr de
Lima, Luiz Martins Valer o, litigo Correia Soterio, Albeitina Silva Santos de Lima, Lisa Mar mi
Ferreira dos Santos, Farine luarez Grotto, Silvana Reseigno Guerra Barretto, Lavínia Moraes
de Almeida Junqueira e Carlos Alberto Gonçalves Nunes
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Relatório

Trata-se de exigência relativa ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica e
Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, acrescidos de multas de ofício e isolada, além de
juros, do ano-calendário de 200.2, em razão de divergências entre os valores declarados em.
DCTF e os valores escriturados e apresentados na INRI e da não homologação de
procedimentos compensatórios real izados.

Cientificada do lançamento referente ao IRPJ, a Recorrente apresentou
Impugnação tempestiva, pugnando pelo reconhecimento da nulidade ou da improcedência da
exigência fiscal, com base nos seguintes argumentos:

i) o Auto de Infração seria nulo, haja vista que, apesar de fundamentado na diferença
entre os valores declarados e recolhidos, seria fruto de divergência enti e
informações prestadas na D1P.I e na DCTF;

i) os equívocos cometidos nas DCTF's que foram objeto de retificação não poderiam
servir de base para o lançamento, pois os tributos em apreço incidiriam sobre o
lucro;

ii) teria sido recolhido o valor- de R$ 242.246,04 (duzentos e quarenta e dois mil,
duzentos e quarenta e seis reais e quatro centavos) e acréscimos, relativo ao mês de
novembro de 2002 (11, 135), no prazo de 30 (trinta) dias assinalado em Carta de
Cobrança recebida (1132), em razão do Despacho Decisório DRF/13I-fh n a 125/06
(fls. 1.28/131) e antes da lavratura do auto de infração, o que tornaria -prejudicada a
cobrança do principal e da multa isolada;

iv) o restante da cobrança relativa ao mês de novembro de 2002 também não poderia
ser mantida, porquanto objeto do processo de compensação n."
0680,016230/2004-74, cujo crédito seria oriundo da indevida inclusão de

amortização do dcságio no cômputo da base de cálculo da CSII„ consoante
Solução de Consulta n.' 10680.0106839/2001-92 (Ils 1.41/144);

v) aguarda julga.mento pela DR.! Manifestação de Inconfoi midade apresentada. Ws
152/161) com o rito de Ver botnologada.s as compensações tbrmalizadas, o que.
exigiria a. reunião dos feitos para apreciação em conjunto;

vi) os créditos compensados seriam legítimos e não teriam sido alcançados pela
decadência, haja vista não ter transcorrido o prazo de dez anos amplamente acatado
pelo Conselho de Contribuintes e pelos Tribunais Superiores pátrios, o que exigiria
o afastamento deste empecilho, com fulcro no Decreto n." 2.346 que determina
sejam seguidas pela Administração Pública federal as interpretações
.iurisprud.enciais reiteradas e uniformes em decisões do Supremo Tribunal f. ederal e
do Superior Tribunal de Justiça;

vi)	 o valor de -RS 2.891.588,51 (dois milhões, oitocentos e noventa e um mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos) não teria sido objeto do
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processo de compensação n.° 10680.016230/2004-74, mas decorre da Solução de
Consulta n.." 10680.0106839/2001-92 (-11s 141/144) e não foi objeto de pedido, urna
vez que era feita de fin-ma espontânea até o -mês anterior e não houve intenção de
lesar o Fisco;

viii) o (lescrunprimento de obrigação acessória, ao não formalizar o pedido de
compensação, não poderia afastar o direito ao crédito da :Recorrente;

ix) para sanar a irt egular idade da não inclusão no processo de compensação
formaliza(lo, a Recorrente apresentou em abril de 2006, formulário com Pedido de
C'ompensa.ção e recolheu multa pelo atraso;

x) o detalhamento das co-.m.-pensações constariam em seus registro contábeis, haveria
apenas erro material;

xi) a demonstração dos recolhimentos através dos DARF's apresentados e das
compensações efetuadas afastaria a imposição de -multas de oficio e isolada;

xii) para a manutenção da multa isolada deveria estar caracterizada a prática das
infrações previstas nos arts.. 71 a 73, da Lei n.' 4.502/64, o que não seria a hipótese
dos autos;

No que 1.r.:13.g° ao lançamento relativo à CS1.1., a Recorrente aduziu os
argumentos acima, quando aplicáveis, acrescentando que:

i) o valor devido relativo ao ano-calendário de 2001 seda aquele declarado na .D11-1 - e
não o constante na Dell;', tendo sido as diferenças recolhidas através de DA1.Z.F ou
objeto de compensação com saldo negativo dos anos-calendário de 1998 e 2000, e
com o valores recolhido a maior em :janeiro de 2001;

i) foram recolhidas as diferenças apuradas relativas aos meses de fevereiro e de março
de 2002, com os acréscimos e multas, com exceção da parcela compensada
:referente ao mês de março decorrente do Processo de Consulta

•	 10680.006839/2001-92;

iii.) os demais valores relativos aos meses de abril, outubro e novembro de 2002
também teriam sido compensados e, consoante legislação da época, apenas as
compensações referentes a outubro e novembro teriam sido objeto de Declaração de
Compensação, processo n.' 10680.016230/2004-74;

Na manifestação de InconfOrmidade, a Recorrente pugnou pela homologação
das compensações efetuadas, asseverando que o Pedido de Compensação -relativo aos meses de
outubro e novembro de 2002 teria-ocorrido no prazo de 5 (cinco) anos previsto na legislação,
haja vista que refere.ates a recolhimentos efetuados em outubro e novembro de 1998, não
podendo prevalecer a data da apresentação da Declaração de Compensação, além de considerar
ser decenal o prazo para restituição.

Reunidos os Autos de Infração relativos ao IRPI e à CSIL e a Declaração de
Compensação, ifOram submetidas à DRJ as Impugnações e a Manifestação de Inconi-drundade
e mantido em parte o lançamento, nos seguintes termos:
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i) quando da tbrmalização dos pedidos de compensação, em 30/12/04, o crédito
indicado pela Recorrente já estava prescrito, porquanto aplica-se o prazo de 5 anos,
contados da. data do pagamento antecipado de que trata o paragraR) primeiro, do
artigo 150, do (11N;

ii) não teriam sido observados pelo contribuinte os procedimentos previstos pelas
normas vigentes para a restituição e compensação de tributos;

iii) a DC.T,TF transmitida em 14/02/03 não seria instrumento hábil para a realização da
compensação, em razão da vigência do art. 21, da INI/SRF 210, de 30/09/02, que
exigia a entrega de declaração na qual constassem informações relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados;

iv) até a edição da Medida Provisória ri." 66, de 29/08/02, posteriormente convertida na
Lei n. c' 1 0.637/02, havia um direito à compensação estabelecido em lei, que
independia da administração, bastando a informação na D11)1 ou na DUfF, mas a
partir da sua edição, a compensação declarada passou a ter como principal efeito a
extinção dos débitos sob condição resolutória de posterior homologação, tornando a
declaração um ato constitutivo do direito e não mais dechuatório;

v) • as compensações da Recorrente apenas fim:mu efetuadas quando da efetiva entrega
das "Declarações de Compensação", em dezembro de 2004, pois a partir de
setembro de 2002 não mais existia a possibilidade de realizar- compensações de
forma espontânea;

vi) o prazo para pleitear a restituição do crédito tributário indevidamente recolhido
seria de 5 (cinco) anos contados da extinção do crédito tributário, confõrine
disciplina do inciso 1, do ali 168, do CTN, com redação dada pela Lei
Complementar 11. 0 118, de 2005, haja vista a sua natureza interpretativa;

vii) o lançamento não seria nulo, haja vista que o procedimento fiscal teria sido pautado
pelos procedimentos normais que competem ao Fisco C:retinir, com Obediência. a
todo os requisitos legais vigentes.,

viii) a retificação dc declarações após o inicio da ação fiscal não eximiria o contribuinte
das penalidades previstas para o lançamento de oficio, haja vista não restaria
configurada denuncia espontânea;

ix) o pagamento de diferença devida pelo contribuinte relativa a tributo representaria
apenas concordância com o que loi ou será apurado no procedimento fiscal;

x) consoante preceitua a IN/SRF n." 600/05, a compensação declarada d.e crédito
lançado de oficio importa remáncia às instâncias administrativas, o que afastaria a
espontaneidade do art. 138, do CTN";

. i) o recolhimento do valor de R$ 242.246,04 em 24 de fevereiro de 2006 (fi.. 135) e a
apresentação de pedido de compensação de R$ 2,891..588,51 em abril de 2006,
referentes ao IRP.J" tornariam não litigiosos os valores lançados, em razão de
representar concordância expressa com o que fõi apurado no procedimento fiscal;
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Xli) o contribuinte concordou com as diferenças da CS1.1., apuradas para os meses de
fevereiro e de março de 2002, uma vez, que recolheu os valores acrescidos de multa.
isolada;

xiii) os demais valores exi gidos a título de IRP..1 e (....SLL seriam devidos, haja vista que
objeto de pedidos de declaração indeferidos;

xiv) o fundamento para a cobrança das multas isoladas seria o art. 44, da Lei n."
9.430/96 e, apesar de o art. 18, da Lei n." 10.833/03, com a redação da 1.ci n."
11.051/04, apenas permitir a sua. aplicação nas hipóteses de não-homologação de
compensações quando comprovada a prática das infrações previstas nos ai is. 71 a
7:3, da Lei n." 4.502/64, relèridas penalidades decorrem da falta de pagamento do
imposto e da contribuição sobre as bases estimadas;

xv) frisou que a não-homologação da compensação não teria sido causa direta Ou
imediata do lançamento das muitas, mas causa mediata;

xvi) a redação do art.. 44, da Lei n." 9A30/96, dada pela Medida Provisória n. 303/06
alterou o percentual aplicável à multa isolada para 50%, o que ensejaria a redução
da multa isolada, em atenção ao comando do art.. 106, II, "c", do Código 'fributário
Nacional;

Procedente em parte O lançamento para indeferir a solicitação de homologação
das compensações pleiteadas, finam mantidas exigências do IRPI no valor de R$ 6.928.200,61
(seis milhões, novecentos e vinte e oito mil, duzentos reais e sessenta e uni centavos), acrescida
da multa isolada no valor de R$ 5.03 I .017,58 (cinco milhões, trinta e um mil, dezessete reais e
cinquenta e oito centavos) e da CSLL no valor de R$ 7„694,644,88 (sete milhões, seiscentos e
noventa e quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), e multa
isolada no valor de R$ 8,228.96 -1,77 (oito milhões, duzentos e vinte e oito mil, novecentos e
sessenta e um reais e setenta e sete centavos), o que C.11.tiCi011 o cabimento de Recurso de Oficio,
nos termos o inciso 1, do art.. 34, do Decreto n." 70.235/72,

lneonforma.da, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, repetindo as razões
suscitadas nas Impugnações anteriormente apresentadas, requerendo O cancelamento do
lançamento.

o relatório

Voto

Conselheira SlINANA .R.ESCIGNO GUERRA BAR.R.ETTO, Relatora

Os recursos de oficio e voluntário preenchem os requisitos de admissibilidade,
passo a aprecia-los..

Preliminarm.ente, afasto a nulidade do Auto de Infração, haja vista que
preenchi dos todos os requisitos legais à sua validade e corretamente descritas as condutas que
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ensejaram o lançamento, cuja lavratura fora realizada por autoridade competente e com
respeito ao direito à ampla defesa, consoante exige art. 59, do Decreto n." 70.235/72, verbis:

"Art. 59 São nulos

- o.v aios e termos lavrado.s por pessoa incompetente,

JT - as- despachos e dc.ci•oc• proferidos por autoridade incompcielite
com preterição do direito de defesa

VA nulidade de qualquer ato só prOudica ü posteriore que de/c;
dii .elametne dependam Ou sejam conseqüência

2" Na declaração de nulidade ., a autoridade dirá os atos alcançados,
e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou
soluç ítodo processo

3" Ovando puder decidir do incrito a favor do .strjeilo passivo a quem
aproveitaria a declaração dc.' nu/idade, a autoridade tulgadota não a
pronunciará nem mandará repelir o ato ou suprir-lhe ãfalla

A Recorrente fundamentou o pedido de nulidade do lançarnento, sob o
entendimento de que as DC.l'F's, instrumentos com natureza. de confissão de dívida,
contemplariam valores inferiores àqueles efetivamente devidos e declarados na

Contudo, no curso do processo administrativo, a Recorrente, além de ter
demonstrado compreender suficientemente a controvérsia, acatou os valores objeto de
lançamento, reconhecendo ter cometido equívocos nas DCTI ,"s apresentadas, tanto que
apresentou retificadoras após o início do processo de fiscalização..

Destaco, ainda, que a DIP.T não supre a DCTI', nem possui possui .caráter de
confissão de dividas, tanto que necessário o lançamento ora efetuado, conforme entendimento
.-já pacificado nesta Câmara, verbis:

"PRELIMINARES DE NULIDADE - NORMAS PROCESSUAIS'. _Não
estando presentes os requisitos preViStOrS' no ar r. 59 do Decreto
70..235/72 e não tendo sido infringidos os at ts 9" e 10" do iflesino
Decreto, não se acolhe as preliminares de nulidade suscitadas
LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DIPI • DÉBITO NÃO DECLARADO
.EM DCTE Em razão da DIP,I não ter a natureza de confissão de
dívida, a contribuição não declarada em DCIF deve ser objeto
lançamento de oficio.

PAES - DEBITOS NÃO .DECLARA DOS EM DCTE No caso de
contribuinte obrigada à apresentação de DC1F, it inclusão de débitos
da CSLL no PAES só se dá com a apresentação da decidi ação
específica, que no caso á a 1)C"TE A DIRT não suprc a DC17 ,' nem
possui caráter de confissão de divida

TRIBUTAÇÃO DECORRENTE Tratando-se parte do lançamento, de
matMa deunrente de tributação rel lexa, aplica—ve o decidido no
julgamento da exigência principal, eia razão da estreita relação de
causa e efeito.

)t)
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(WEL — MULTA L.S'OlADA - ES7IM4T1I14S ANOS C.1LENDÁRIOS
IA ENCERRA.TMS — LIMITE - Após o ence'iramento do ano-
calendário, a base de cálculo para c." eito de aplicação da multa
isolada, tem como limite os saldos do impo.sto a pagar na declaras:.ão
de ajuste, não .endo cabível, a sua imposição no valor que excede o
ajuste, COf/Ort170 jilrismidênciu da C'etmar a Superior de RCCUIÍS0.5

.M.Stel1S - (Recurso 151768, 'Rei Albertina Silva Santos dc Lima,
Aeórdâo 107-09343)

Ratificando a inexistência de nulidade tal como requestado pela .R.ecortente,
destaco precedente que autoriza o afastamento da preliminar ora suscitada, verbis:

- CERCEAMENTO DO DIRETIO DE DEFESA .Não resta
tipificada a figura quando o sujeito passivo leve acesso e
compreensão dos autos .Decisào divergente daquela pretendida não
configura cerceamento, quaímlo obedeceo a regencia do Processo
Administrativo Pisca/. O livre convencimento do julgador é princípio
consagrado FIO Difcio Pátrio
.PAE NULIDADE _Não cabe argirição de nulidade do lançamento .se

1•00/ -i1,05 em que .se fui-uh/mutua O Sujei /O [R.P.: sino riao.se .5 UbSillnelll

aos fatos nem a norma legal cilada, mormente .se o afilo de infração lei
lavrado de acordo COM O que prCf:V itif a o Deereto 70.235/1972
CON7RIBUT(ÃO SO(.1,11. SOBRE O LUCRO - (....'OMPLA5/IÇ„',/i0 DE
BASES DE ...;,1Lcuto NEG/111-VAS — COA1PROV4/ÃO - A
possibilidade de compensação de bases de cálculo negativas dcitende
da comprovação de sua existência São valores alimentados com as
inlormacões prestadas nas DIP,1, consolidadas e aconvranhadas no
Demon.s-tratino da Base de Cálculo Negativas da CSLL (SAPLI)
.Recurso negado. (Recurso 133.360, Re/alom tvete Malaquias Pessoa
Monteiro, Acórdão .108-07560, Oitava Câmara) (grifirs aCl'eCi (100

Ultrapassada a preliminar de nulidade, passo à análise do prazo para a
restituição de tributos indevidamente recolhidos considerando que

os créditos apurados pelo contribuinte foram. objeto de Processo de Consulta, cuja
Solução é datada de 14 de setembro de 2001 e validou a exclusão da base de cálculo
da CSLL do valor correspondente à amortização do deságio decorrente de
investime.ntos realizados em outra empresa (11.s. 78/82);

ii) as compensações referem-se ao 11.Z.P1- estimativa referente ao período de apuração
dc novembro de 2002 e à C81i.1, relativa aos períodos de outubro e de novembro de
2002, com créditos provenientes de recolhimentos indevidos da CS.1.1, efetua.dos em.
31/03/97, 30/12/97, 30/10/98 e 30/11/98

Primeiramente, registro que o contribuinte informa que, antes de realizar os
procedimentos compensatórios, formulou consulta sobre a regularidade da exclusão de valores
da base de cálculo da CS11, que ensejou os créditos Objeto de compensação.

Em que pese a viabilidade da declaração de compensação enquanto aguardava o
deslinde da consulta, notadamente considerando os preceitos dos artigos 48 e 49, do Decreto
a.' 70.235/72 a seguir transcrito, a Recorrente ficou inerte, verbis:
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"Art. 48. Salvo o di.SpOSIO HO arfio cguiiiie, nenlmin 171' OCedimcnto
fiSCal s .erd instaurado contra 0 stqcito passivo relativamente despcic.'.
consultada, a partir da apresentação da consulta até o trigésimo dia
subseqüente d data da ciência.

I - da decisão de primeita insítincia da qual não haja sido interposto
reettr.so,

- de decisiio de segunda in.stancia.

Art. 49. A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo,
retido ni fOrite ou ataolançado antes- ou depois de sua apresemat.,..ão„
FIC17-1 O »VOZO para OprC5e711(1“70 de declaração de rendink.vvo.."

Se nenhum procedimento fiscal seria instaurado contra. o sujeito passivo
relativamente à espécie consultada., com espeque no art.. 48 acima transcrito, não há que se talar
em suspensão ou interrupção do prazo para pleitear a restituição e/ou ( .'ompensa.ça.o d.e tributos
porventura recolhidos a menor.

No que tange ao prazo para pleitear a restituição e/ou compensação de tributos
submetidos ao lançamento por homologação indevidamente recolhidos, ressalvo meu
entendimento segundo o qual o prazo prescricional teria início após a. Itornologa.cão do
lançamento deforma tácita ou expressa para os tatos geradores ocorridos até a edição da Lei
Complementar 118/05, e adoto o entendimento :já consolidado nesta Câmara evidenciado na
recente ementa a seguir transcrita, verbis:

Assunto Normas Gerais de Dit cito li ibutá rio
Ano-calendário. 1992, 199$, 1994, 199.5, 1996, 1997, .19.98
RESTITUICÂO - Ra.l'OLLIMIENTO INDLVIDO O 4 MAIOR -
PRL-SCRICÃO	 PRAZO
Alc.'..s •mo antes da cdição da Lei Complementar 11" 118/200.5,
Câmara não acolhia a chamada tese dos "cinc:o mais cinco"„ pois
entendia que, nos casos de recolhimento de tributo efetuado a tucum- ou
indevidamente o prazo pre.seticional a ser aplicado é. O resultante da
combinação dos artigos 168, I e 165, I do CIN, que estabelecem que o
direito de pleitear restituição evlingue.-se com o decurso de prazo de
cinco anos a c:ontar da data de evlinçã.o do crédito tributário que se dci
pelo pagamento.

RESTITUA-á() - RECOLHÍMLNTO INDEVIDO OU A MAIOR -
COMPROVA 0."O
A motivação do pedido d.e restituição deve ser individualizada para
cada valor que o contribuinte entenda ter havido recolhimento indevido
Ou O maior que o devido Não hasta listar hipóteses genêricas que •
teriam motivado a ocorre:1/2cia de indébitos tributários, escudando-se
em demonstrativos que apontam valo' cs marcados como "disponíveis"
em controles internos da administração tributária A mareação
"disponível" não significa, necessariamente, pagamento indevido ou a.

sim impossibilidade técnica de alocação do crídito cio
débito correspondente motivada, na maioria das veres, por erros
cometidos pelo próprio conu . lbuinte ou por deficiência da
administração do "conta-corrente", hoje bastante minorada Recurso
voluntário ne,gado" (Recurso 150012, Rol. lAriz Martins V:-..}1cro,
Acórdão 107-09365)
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E'111 ad.100 às razões acima, registro que, a despeito de ter o Egrégio Supremo
l'iibunal Federal editado a Simula Vinculante ri') 8, julgando inconstitucionais os artigos 45 e
46, da 1,ei n." 8.212/91 e modulado os eleitos da. decisão para dai efeitos ex lume para os
contribuintes que pagaram contribuições após o prazo quinquenal e CX LULIC para aqueles
discordaram do prazo decenal, não lá repercussões ao presente caso, eis que a tese vencedora
nesta Câmara aplica os artigos 165, 1 e 168, 1, do Cl N

Considerando ser quinqUenal o prazo para a restituição de tributos
indevidamente recolhidos, e tendo sido formalizado apenas em em 30 de dezembro de 2004 o
pedido de compensação, prescritos os créditos invocados pela Recorrente, conforme
entendimento da [)RJ.

Por outro lado, não restaram antedidas as exigências impostas pelo art 21, da
1N/SR 1-1. 0 210, de 30/09/02 e, para justilicar sua omissão, a Recorrente alegou que não teve
conhecimento das alterações nas normas que regem os procedimentos compensatórios no
âmbito feder ai, assertiva que não gera conseqüencias c não afasta a imposição das penalidades
cabíveis previstas em lei.

Sobre a necessidade de cumprimento integral das regras impostas pela
Administração para a efetivação de procedimentos compensatórios, transcrevo a segun julg,ado
esclarecedor, verbis:

" 1 iVSO (11 AL PE.1).1.1)0 1U'; 1? EST 1 T U '011-11.'EN S A(.À.0
ii opção pela via adrninisnativa paio os pedidos de restituição e
compenNação de tributos e contribuições deeoneiu/es de ação judicial
implica a obrigatoriedade do cumpi imano dos	 esíabe/CddOS

no art 17 da TY,Slit' n" 21/97

.10:,CURSO VOLUM:M[0 DE,STROVIDO (Recurso 126099, Rel,
Conselliciur Tosé Juiz, Novo Rossati, Acórdão 301-31945)

Haja vista a discussão travada pela Recorrente não apresentar divergência de
valores, eis que recolhidos após o julgamento da 'Ma.nifestação de Inconformidade e estar
adstrita à realização de procedimentos compensatórios, não merece reparos a redução do
principal tal como efetuado pela .D.R.l,

Finalmente, passo à análise da multa isolada imposta pela falta de recolhiniento
de eslimativas no curso do período de apuração do IRPJ e mantida parcialmente pela DR1,
percentual de .50% (cinquenta por cento) sobre o valor- inicial do lançamento, com 'base no art.
18, da Medida Provisótia n." 303, de 29 de junho de 2006 e no artigo 106,11, "a", do CIN

Afasto a imposição concomitante de multa isolada e de multa de oficio por
entender que a infração pela falta de recolhimento de estimativas do período de apuração
caracteriza-se como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, consoante
entendimento consolidado por esse Colendo Conselho de Contribuintes, nos exatos termos das
ementas que a seguir transcrevo, verbis:

"EMENI;i1 A P/-1CW GiO CONCVM17:4 NI L. DE MULTA DE 01.1(..'10
E MULTA NOLADA Ineabivel a aplicação concomitante de ialf

twlada por falta de recolhimento de estimativas- 00 curso do período de
apwação e de ofício pela hilla de paganwnto de 11/211/o apurado no
balanço. A inflação relativa ao não recollinnento da estimativa mensal
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eaiacteriza etapa pi emir alóha do ato de reduzir o imposto no final do
ano Assim, a In imeira conduta é meio de cx .ecução da segunda A
aplicação concomitante de multa de oficio e de milha iWhítfil
estitnatiVa	 (10 pene/h:MV dIRTS vezes o 1005000 contribuinte pela
impuração de penalidades de mesma natureza, já que amba s estão
relacionadas ao descumptimento de ohtigação principal que, por sua
VOZ, consubstancia-se 00 FeCOIllimento de tributo.
Recurso especial negado (Recurso 107-14.3941, Rel. (.'onselheiret
Karem ,Tureidini Dias)

"EMENTA ESPON7ANEIDADE — A reaquisição da espontaneidade
somente ocorre quando houver interrupção do trabalho fiscal por mais
de 60 (sessenta) dias, o que não se verificou no caso concreto
IRP1. - MULTA ISOLADA L'ALTA DE RECOLHIMENTO DE
ES11114A17f7/1- CONCOA1/15,ÍN(.1.1 DA MUL1 1 Ls'oull).4 COM A
DEVIDA POR FALTA DE PAGAMENTO DE 1R113(110 OU
CONTIUBUIOÓ — L)escabe, sob pena de aplicar-se dupla penafidade
sobre uma 1005100 i0fraç:ãO, ci concomiláncia da multa isolada p01 .falta
de recolhimento da estimativa de que trata o art. 2" da 1 ci n" 9 430/96
com a multa propori.ional ao imposto devido, pois, na c?.SpjViC,
decone.warn amhas de compensação de prejuízos fiscais, alJin do limite
de 30% (filma por cento) estabelecido em lei " (Recurso 147805, Rel
Cai los Alberto Gonçalves Nonos, Acórdão 107-08647)

"I77VT,N114 MUL114 ISOLADA — MULTA DE OFICIO -
CUMULATIVIDADE Atilsta-se ir multa isolada quando a wo:
aplicação cuirudativamente com a multa de oficio implica na dupla
penalizacão do mesmo Oto " (R.cemso 161967, Rel. Paulo Jacinto do
Nascimento, Acáidão 10?)-23z1.31)

Registro, ainda, que na hipótese em análise, não existe falsidade na declaraçã.o,
mas diver,gência quanto ao prazo que detém o contribuinte para. recuperar créditos referentes a
tributos indevidamente ieeolhidos, o que também corrobora o afastamento da exigência da
multa isolada, verbis:

"Art 1(9 O lançamento de oficio de que traía o ah. 90 da Medida
Provisói ia n 2 158-35, de 24 de iwosto de 2001, limitai -se-á à
imposição de multa isolada em razão de não-homologação da
compensação quando se comi» 'ovo fidsidadc da declaração
apicsentada pelo sujeito /)O S OVO

Posto isto, dou provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir a multa
isolada. e nego provimento ao recurso de, oficio.

É como voto.

SITA/ANA RESCRiNd élti ERRA BARI.Z.ETTO

i I
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Intime-se um dos Procuradores da hazenda Nacional, et edenciado j tinto a
este Conselho, da decisão consubstanciada no acórdão supra, nos termos do ar i. § do
anexo II, do Regimento Interno do CARI', aprovado pela Portai ia Ministerial n" 256, de 22
de junho de 2009

Brasília, 09 de julho de 2010

. • • dir, -/O,	 'tswiebuskuo
mistela dc Sousa lodrigires — Secretária da Cantai a

Ciêrtela

RA:a:

Nome;
ocur ador(a) da Fazenda Nacional

Efi camin ha tu en to da PVN:

[ J apenas com ciência;

[ 1 com Recurso Especial;

com Embargos de Dedal ação,


